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BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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Aulas da rede municipal de Cachoeiro tiveram início 
nesta segunda (5)
O novo ano letivo das escolas municipais de Ca-

choeiro de Itapemirim começou nesta segunda-

-feira (5). De acordo com a Secretaria Municipal

de Educação (Seme), mais de 20 mil estudantes

voltaram às salas de aulas.

Nesta manhã, o Prefeito Victor Coelho e a secreta-

ria de Educação, Cristina Lens estiveram na escola 

Pedro Nolasco Teixeira Rezende, no bairro Paraí-

so, para conceder as boas-vindas aos estudantes.

“A cada novo ano, nossas expectativas aumentam 

e nos preparamos para receber nossos alunos 

com a maior qualidade possível. Qualificação dos 

profissionais e melhorias das unidades escolares, 

mostram nosso compromisso em proporcionar as 

melhores experiências de ensino-aprendizagem 

para os estudantes”, expressa a secretária.

“Desejamos um ótimo ano letivo para todos os 

nossos estudantes. Sabemos da qualidade da 

nossa educação, e temos certeza de que os alu-

nos receberão o melhor que podemos oferecer”, 

salienta o prefeito Victor Coelho.

Os horários de funcionamento das escolas regula-

res e integrais são diferentes. Na educação infan-

til, as unidades de período integral funcionarão 

das 7h às 17h30 (creche) e 7h às 16h30 (pré-esco-

la), enquanto as demais terão atendimento aos 

alunos do turno matutino das 7h às 11h30 e do 

vespertino das 13h às 17h30.

No ensino fundamental, as atividades no turno 

matutino serão desenvolvidas das 7h às 11h30, e 

no vespertino, das 13h às 17h30.

Já nas unidades de ensino fundamental de tempo 

De acordo com a Secretaria Municipal de Educação (Seme) mais de 20 mil estudantes voltam às salas de aulas
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integral, as aulas voltarão, dois dias depois: 7 de 

fevereiro e funcionarão de 7h30 e 16h30.

A modalidade de ensino integral é executada nas 

escolas “Nossa Senhora das Graças”, no bairro 

Agostinho Simonato; “Dona Maria Santana”, no 

bairro Basileia; “Prof. Elísio Cortes Imperial”, no 

bairro Teixeira Leite; “Julieta Deps Tallon”, do bair-

ro Zumbi; “Prof. Athayr Cagnin”, do bairro Abelar-

do Machado; “Prof. Florisbelo Neves”, do bairro 

Novo Parque; “Gironda”, no distrito de Gironda; 

“Thereza Valiatti Sartório”, em Boa Esperança; 

“Prof. Valdir Freitas”, no Paraíso e “Prof. José Pai-

neiras Filho”, do bairro Costa e Silva.

Escolas prejudicadas pelas chuvas

A Secretaria de Educação trabalha para reparar 

os danos causados pelas chuvas que ocorrem na 

última quinta. Ainda não há prazo para o retorno 

das aulas nessas seis unidades.

Na escola “Irmã Margarida”, localizada no Monte 

Belo, uma árvore caiu em cima do telhado, com-

prometendo a estrutura da cobertura; na “Maria 

das Neves Soares Albuquerque Espíndula”, no Alto 

União, telhas foram destruídas, uma árvore caiu 

em cima do playground e danificou parte do te-

lhado e portão de acesso.

Na unidade “Thereza Viliatti Sartório”, em Boa 

Esperança, a estrutura das paredes do sistema 

d’água do combate a incêndio foi comprometida; 

na escola “Amélia Toledo”, em Córrego dos Monos, 

houve destelhamento e prejuízo na parte elétrica 

e distribuição de água.

Já na escola “Lucilla de Araújo”, localizada no Par-

que Laranjeiras, houve queda do muro, na parte 

externa, e perda de telhas.
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\\\ PRORROGAÇÃO
PLANO DIRETOR MUNICIPAL

Prorrogadas as inscrições para eleição no Conselho 
do Plano Diretor Municipal (CPDM)

Conselho terá composição bipartite e paritária, constituído por 28 membros titulares e suplentes,

Organizações Civis interessadas em concor-
rer a vagas para compor o Conselho do Plano 
Diretor Municipal (CPDM) no biênio 2024/2026 
têm até a próxima sexta-feira (9) para realizar 
suas inscrições. O prazo foi prorrogado con-
forme publicação no Diário Oficial do municí-
pio da última sexta-feira (2).

Podem participar instituições e entidades de 
classe dos seguintes segmentos: acadêmico; 
ambiental; de arquitetura, urbanismo e/ou 
direito; comercial e de serviços; industrial; ru-
ral; e associações, movimentos populares e 
ONG’s. Ao todo, serão preenchidas 14 vagas. 
As eleições estão marcadas para o dia 29 de 
fevereiro.

A eleição ocorrerá no dia 29 de fevereiro de 
2024, das 13h às 18h, na Câmara Municipal de 
Cachoeiro de Itapemirim.

As inscrições deverão ser realizadas através 
do e-mail semurb@cachoeiro.es.gov.br ou na 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Ur-

banismo – SEMURB, situada na Rua Professor 
Quintiliano, nº 31, Ed. Guandu Center, 7º an-
dar, Bairro Guandu, Cachoeiro de Itapemirim/
ES.

O CPDM terá composição bipartite e paritá-
ria, constituído por 28 membros titulares e 
suplentes, com direito a voto e mandato de 
dois anos. Desses, 14 (titulares e suplentes) 
serão representantes governamentais indica-
dos diretamente pelo chefe do Poder Execu-
tivo e outros 14 (titulares e suplentes) serão 
representantes da sociedade civil organizada, 
eleitos na Conferência Municipal da Cidade e 
indicados pelo representante legal de cada 
entidade eleita.

O conselho será responsável por acompanhar 
a implementação das normas do Plano Dire-
tor Municipal (PDM), analisando e deliberando 
sobre questões relativas à sua aplicação.
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\\\ SEGURANÇA
COMBATE AO CRIME

Novo sistema de videomonitoramento já auxiliou na 
recuperação de 16 veículos furtados em Cachoeiro
Inaugurado em agosto de 2023, no Centro Ad-
ministrativo “Hélio Carlos Manhães”, o novo 
sistema de videomonitoramento de Cacho-
eiro está atuando como importante aliado 
junto às forças de segurança no combate ao 
crime no município.

O complexo abriga uma central moderna, res-
ponsável por operar um total de 228 câme-
ras estrategicamente instaladas em diversos 
pontos da cidade, uma quantidade seis vezes 
superior ao sistema anterior, que dispunha de 
apenas 40 unidades.

Graças à tecnologia empregada, que inclui 
um sistema de Cerco Eletrônico, o novo sis-
tema de videomonitoramento já contribuiu 
para a recuperação de 16 veículos furtados, 

como carros e motocicletas.

Ao identificar um automóvel com restrição, 
a central de vigilância aciona, de imediato, 
agentes da Guarda Civil Municipal (GCM), 
que realizam uma abordagem com objetivo 
de averiguar a ocorrência. O procedimento é 
executado graças à leitura automatizada das 
placas e do cruzamento com bancos de da-
dos.

A Secretaria Municipal de Segurança e Trân-
sito (Semseg) destaca que a central, ao inte-
grar diferentes tecnologias, permite o moni-
toramento em tempo real. Isso não apenas 
auxilia na prevenção de delitos, mas também 
na identificação de suspeitos, possibilitando 
uma resposta rápida das forças de segurança 

Complexo fica instalado no Centro Administrativo “Hélio Carlos Manhães”
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quando necessário.

“O novo sistema de videomonitoramento re-
presenta um marco histórico para Cachoeiro, 
introduzindo uma eficiência e modernidade 
inéditas no combate ao crime. A rápida mo-
bilização dos agentes de segurança, possibi-
litada por essa tecnologia, viabiliza aborda-
gens mais ágeis e eficazes no atendimento 
aos chamados”, destaca Ruy Guedes Barbosa, 
vice-prefeito e secretário municipal de Segu-
rança e Trânsito.

“Este é um legado que permanecerá na área 
de segurança pública em Cachoeiro. A tecno-
logia emerge como uma aliada imprescindí-
vel nas iniciativas do poder público contra o 
crime, e os resultados até agora obtidos con-
firmam sua eficácia”, ressalta o prefeito Victor 
Coelho.

Saiba mais sobre os equipamentos do Cen-
tro de Governança Municipal

OCR (Leitura de Placas de Veículos): as câme-
ras com tecnologia OCR possibilitam a leitu-
ra automatizada das placas de veículos que 
transitam pelas vias monitoradas. O sistema é 
capaz de identificar, em tempo real, veículos 
roubados, furtados ou com alguma restrição, 
permitindo uma ação imediata das autorida-
des competentes.

PTZ (Pan-Tilt-Zoom): as câmeras PTZ são 
equipadas com recursos de movimentação 
horizontal (pan), vertical (tilt) e zoom, permi-
tindo que os operadores tenham um controle 
preciso e dinâmico sobre o campo de visão. 
Essa funcionalidade é especialmente útil para 
rastrear eventos em tempo real e capturar de-
talhes importantes em locais específicos.

Reconhecimento facial: a tecnologia de reco-
nhecimento facial permite a identificação de 
indivíduos cadastrados em bancos de dados 
ou listas de interesse das autoridades poli-
ciais. Com esse recurso, é possível localizar 
suspeitos, foragidos da justiça e pessoas de-
saparecidas, contribuindo para a resolução 
de casos e a garantia da segurança pública.

Radar perimetral: o sistema de radar perime-
tral é utilizado para detectar movimentos em 
áreas restritas ou delimitadas, como cercas e 
muros, auxiliando na prevenção de invasões e 
garantindo maior controle sobre a segurança 
de locais sensíveis.

Cornetas de áudio: além das câmeras de ví-
deo, o Centro de Governança Municipal conta 
com cornetas de áudio integradas ao sistema. 
Elas permitem que os operadores se comu-
niquem com pessoas em locais monitora-
dos, podendo fornecer instruções, alertas ou 
orientações em tempo real.
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ANO LVI I   Nº  6980   DIÁRIO OF ICIAL 2021/2024

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 33.733

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta
do Processo Digital n° 5295/2024,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar, a pedido, do respectivo cargo em comissão, a servidora
abaixo mencionada, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, a partir de 01
de fevereiro de 2024, conforme segue:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Carolina Darós Trevezan Coordenadora de Unidades de Pronto Atendimento - UPA C 4 SEMUS

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 05 de fevereiro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390032003300390033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390032003300390033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 6980 - 06 de Fevereiro de 2024

DECRETO Nº 33.734

DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDOR PARA O
MUNICÍPIO DE CASTELO/ES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do
Processo Digital n° 87132/2023,

RESOLVE:

Art. 1° Ceder o servidor municipal LEONARDO STANZANI, Professor PEB-C,
Educação Física, matrícula n° 02946802, lotado na Secretaria Municipal de Educação -
SEME, à Prefeitura Municipal de Castelo/ES, no período de 05 de fevereiro de 2024
até 31 de dezembro de 2024, nos termos do Convênio de Cessão de Servidor
nº 003/2024 e em conformidade com o consta no Processo Digital de n° 87132/2023.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 05 de fevereiro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390032003300390037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390032003300390037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 6980 - 06 de Fevereiro de 2024

DECRETO N° 33.735

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE
REQUISIÇÃO DE SERVIDORA EFETIVA
PELO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
ESPÍRITO SANTO – 48ª ZONA ELEITORAL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do
Processo Digital nº 65682/2022,

RESOLVE:

Art. 1º Dar publicidade a prorrogação da requisição da servidora
FABIANE MARQUES DA SILVA PICALLO, Secretário Escolar, lotada na
Secretaria Municipal de Educação - SEME, pelo Tribunal Regional Eleitoral do
Espírito Santo - 48ª Zona Eleitoral/ES, no período de 01 (um) ano, a partir de
17 de janeiro de 2024 até 16 de janeiro de 2025.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 05 de fevereiro de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390032003600360038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390032003600360038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 6980 - 06 de Fevereiro de 2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº   210  /2024  

DISPÕE  SOBRE  READAPTAÇÃO  DE
SERVIDOR.

O SUBSECRETÁRIO  DE  GESTÃO  DE
RECURSOS HUMANOS do Município de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito  Santo,  no  uso  de  suas
atribuições delegadas através dos
Decretos nºs. 28.401/2019 e
31.483/2022,  tendo  em  vista  o  que
consta  no processo nº. 29156/2022,

RESOLVE:

Art.  1º  Considerar  autorizado  a
readaptação temporária do servidor JEFFERSON LEAL, Ajudante
Geral, lotado na SEME, em virtude de modificação em seu estado de
saúde, conforme perícia de atestado emitida pelo médico do trabalho
da empresa MEDTRAB Medicina e Segurança do Trabalho Ltda – ME
e  informações  contidas  no  referido  processo,  no  período  de
90 (noventa) dias, a partir de 03 de outubro de 2023, e por

mais 90 (noventa) dias, a partir de 24 de janeiro de 2024, nos
termos do Artigo 35, da Lei nº. 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais e Decreto nº 27.958/2018.

Art.  2º Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 1º de fevereiro de 2024.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390030003500350030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390030003500350030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 6980 - 06 de Fevereiro de 2024

PORTARIA Nº 211/2024

DISPÕE  SOBRE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
33.608/2023,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº. 29910/2021,

RESOLVE:

Art.  1º  Revogar  as  Portarias  nºs
496/2021,  1.044/2021  e  1.291/2021,  referentes  a  Processo
Administrativo Disciplinar, tendo em vista o que consta no processo
nº 29910/2019.

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de fevereiro de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390030003500390031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390030003500390031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390030003500390031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390030003500390031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6980 - 06 de Fevereiro de 2024

PORTARIA Nº 212  /2024  

DISPÕE  SOBRE  AFASTAMENTO  DE
SERVIDOR  PELA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS A JUSTIÇA ELEITORAL.

O  SUBSECRETÁRIO  DE  GESTÃO  DE
RECURSOS HUMANOS  do Município de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  dos  Decretos  nºs.
28.401/2019 e 31.483/2022, 

RESOLVE:

Art.  1º Considerar autorizado  o
afastamento  de  expediente  do  servidor abaixo  relacionado,  no
período  mencionado, tendo em vista a participação e prestação de
serviços  a  Justiça  Eleitoral,  com  base  no  art.  56,  V,  da  Lei
nº 4.009/94.

SERVIDOR LOTAÇÃO PERÍODO PROC. Nº

ROSENI DE SOUZA PEREIRA SEMESP 23, 26, 27 e 30/12/2024 4011/2024

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de fevereiro de 2024.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390030003600340031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6980 - 06 de Fevereiro de 2024

PORTARIA Nº 213/2024

ALTERA  PERÍODO  DE  FÉRIAS  DE
SERVIDORES  CONSTANTES  NA
PORTARIA Nº 2.439/2023.

O  SUBSECRETÁRIO  DE  GESTÃO  DE
RECURSOS HUMANOS  do Município de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  dos  Decretos  nºs.
28.401/2019 e 31.483/2022, 

RESOLVE:

Art.  1º  Alterar  o  período  de férias  dos
servidores  abaixo  relacionados,  constantes  na  Portaria
nº 2.439/2023, passando a constar da seguinte forma:

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

ONDE SE LÊ LEIA-SE

PROC. Nº
PERÍODO DE

FÉRIAS
PERÍODO DE

FÉRIAS

CRISTINA DA ROCHA DE SOUZA GONÇALVES Auditor-Fiscal 
de Meio Ambiente

SEMURB
01/08/2024 a
30/08/2024 

01/04/2024 a
30/04/2024 

5122/2022

PRISCILA PERIN GAVA Auditor-Fiscal de Obras SEMURB
01/07/2024 a
30/07/2024 

01/04/2024 a
30/04/2024

5288/2024

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de fevereiro de 2024.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390030003600380031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6980 - 06 de Fevereiro de 2024

PORTARIA Nº 214/2024 

ACRESCENTA SERVIDOR NA PORTARIA
Nº  2.439/2023,  QUE  TRATA  DA
ESCALA DE FÉRIAS DOS SERVIDORES
E  EMPREGADOS  PÚBLICOS
MUNICIPAIS,  A  SEREM  USUFRUÍDAS
NO DECORRER DOS ANOS DE 2024 E
2025.

O  SUBSECRETÁRIO  DE  GESTÃO  DE
RECURSOS  HUMANOS  do  Município  de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  dos  Decretos  nºs.
28.401/2019 e 31.483/2022,

 RESOLVE:

Art.  1º  Acrescentar  o  servidor  abaixo
mencionado ao anexo da Portaria nº 2.439/2023, que aprova as férias
dos  servidores  e  empregados  públicos  municipais  da  Prefeitura
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, a serem gozadas no decorrer do
ano de 2024 e 2025, nos termos do Artigo 70 da Lei nº 4009/94, com
alteração dada pelas Leis n°s 7350/2015 e 7796/2019.

MATR. NOME ADMISSÃO  CARGO VINCULO LOTAÇÃO PERÍODO
AQUISITIVO 

PERÍODO
DE FÉRIAS

PROC. Nº

03745501 
DEJALMIR WANDERMURE

BENEVENUTO
13/12/2011 VIGIA EFETIVO SEMAD

13/12/2022 
a 

12/12/2023

01/02/2024
a

01/03/2024
3182/2024

Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de fevereiro de 2024.

GUSTAVO CARVALHO LINS 
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390030003700300038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6980 - 06 de Fevereiro de 2024

PORTARIA Nº 215/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE
SAÚDE.

O SUBSECRETÁRIO  DE  GESTÃO  DE
RECURSOS HUMANOS do Município de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito  Santo,  no  uso  de suas
atribuições delegadas através dos
Decretos nºs. 28.401/2019 e
31.483/2022,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  nº  76405/2023,
resolve:

Art.  1º Considerar autorizado a
concessão  de  licença  para  tratamento  de  saúde à  servidora
abaixo mencionada, conforme atestado médico apresentado e anexo
ao referido processo, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e
Decreto nº. 29.111/2019.

SERVIDORA CARGO LOTAÇÃO
LICENÇA

Duração Início

FRANCINETH ALTOÉ MASTELLA Professor PEB-B SEME 30 DIAS 31/10/2023

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de fevereiro de 2024.

 GUSTAVO CARVALHO LINS 
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390030003700340032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6980 - 06 de Fevereiro de 2024

PORTARIA Nº 216/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIO  AUXÍLIO-DOENÇA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SUBSECRETÁRIO  DE  GESTÃO  DE
RECURSOS HUMANOS  do  Município  de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  dos  Decretos  nºs.
28.401/2019  e  31.483/2022,  tendo  em
vista  o  que  consta  no  processo  nº
76402/2023, resolve:

Art.  1º Prorrogar  benefício
auxílio-doença concedido à servidora  MERCEDES FOSSI PAIVA,
Professor  PEB-B,  lotada  na  SEME,  pelo  período  de  180 (cento  e
oitenta) dias, a partir de 02 de novembro de 2023, de acordo
com  a  perícia  de  atestado  deferida  pela  MEDTRAB  Medicina  e
Segurança do Trabalho (Grupo Innovar), nos termos do artigo 2º da
Lei  nº 7859/2020 e Decreto  nº. 29.111/2019.

Art.  2º  Conceder  alta  à  servidora
mencionada,  em  virtude  de  perícia  médica  realizada  no  dia
1º de novembro de 2023, conforme perícia de atestado constante no
referido  processo, com  retorno  ao  trabalho  a  partir  de

30 de abril de 2024, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e
Decreto nº. 29.111/2019.

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de fevereiro de 2024.

 GUSTAVO CARVALHO LINS 
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390030003700350037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6980 - 06 de Fevereiro de 2024

PORTARIA Nº 217/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE
SAÚDE.

O  SUBSECRETÁRIO  DE  GESTÃO  DE
RECURSOS HUMANOS  do Município de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  dos  Decretos  nºs.
28.401/2019 e 31.483/2022,

RESOLVE:

Art.  1º Conceder  licença para
tratamento de saúde aos servidores abaixo mencionados, conforme
atestados  médicos  apresentados  e  anexos  aos  processos
mencionados, nos termos do artigo 2º da Lei nº 7859/2020, Decreto
nº  29.111/2019,  e  considerando  as  diretrizes  da  Lei  Federal
nº 13.979/2020 e Decretos nºs. 29.350 e 29.373/2020.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
LICENÇA

PROC. Nº
DIAS INÍCIO

IARA GARCIA FERREIRA XAVIER Ajudante Geral SEME 05 DIAS 28/10/2023 76627/2023

LISLANE SUELY LOURENÇO CASTELO Professor PEB-D SEME 07 DIAS 23/10/2023 75769/2023

TANIA MARIA BOTELHO MONTENEGRO Professor PEB-C SEME 05 DIAS 27/10/2023 76160/2023

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de fevereiro de 2024.

GUSTAVO CARVALHO LINS 
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390030003700380032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6980 - 06 de Fevereiro de 2024

PORTARIA Nº 218  /2024  

DISPÕE  SOBRE  AFASTAMENTO  DE
SERVIDOR  PELA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS A JUSTIÇA ELEITORAL.

O  SUBSECRETÁRIO  DE  GESTÃO  DE
RECURSOS HUMANOS  do Município de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  dos  Decretos  nºs.
28.401/2019 e 31.483/2022, 

RESOLVE:

Art.  1º Considerar autorizado  o
afastamento  de  expediente  da  servidora abaixo  relacionada,  no
período  mencionado, tendo em vista a participação e prestação de
serviços  a  Justiça  Eleitoral,  com  base  no  art.  56,  V,  da
Lei nº 4.009/94.

SERVIDORA LOTAÇÃO PERÍODO PROC. Nº

ROSÂNGELA VIANA DE CARVALHO SEME
09, 15 e 16/02/2024; 

05/04/2024;
 26 e 27/08/2024

87402/2023

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de fevereiro de 2024.

GUSTAVO CARVALHO LINS
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390030003800320037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390030003800320037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6980 - 06 de Fevereiro de 2024

PORTARIA     Nº 219/2024  

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O  SUBSECRETÁRIO  DE  GESTÃO  DE
RECURSOS  HUMANOS  do  Município  de
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições delegadas
através  dos  Decretos  nºs.  28.401/2019  e
31.483/2022, resolve:

Art. 1º Conceder licença para tratamento
de saúde aos servidores abaixo relacionados, conforme atestados médicos
apresentados e anexos aos processos mencionados, nos termos do artigo 2º
da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

SERVIDOR
CARGO LOTAÇÃO

LICENÇA
PROC. Nº

DIAS INÍCIO

ADELICE MIRANDA BARBATO CESARIO Professor PEB-C SEME

03 DIAS
02 DIAS
02 DIAS
01 DIA
04 DIAS

30/10/2023
27/11/2023
29/11/2023
01/12/2023
12/12/2023

76541/2023
82975/2023
83615/2023
84052/2023
86401/2023

ADRIANO PERMINIO AVELINO Professor PEB-C SEME
02 DIAS
01 DIA
01 DIA

31/10/2023
16/11/2023
13/12/2023

76542/2023
80841/2023
86669/2023

BRUNA MARIA SILLOTI MAIA  MELLO DE SOUZA ROZA Professor PEB-A SEME 03 DIAS 30/10/2023 76008/2023

DOMINGOS FRANCISCO BOZI Motorista SEMDES 01 DIA 30/10/2023 75767/2023

EURIDES RODRIGUES DA CRUZ
Auxiliar de Serviços
Públicos Municipais

SEME 02 DIAS 02/10/2023 69033/2023

FERNANDA DE MORAES CONCEIÇÃO MENEZES Cuidador SEME 15 DIAS 31/10/2023 76113/2023

GESSIEDNA PEREIRA DE SOUZA SILVA Professor PEB-B SEME 01 DIA 26/10/2023 75422/2023

GRAZIELA LUIZA MACHADO POUBEL Professor PEB-B SEME 03 DIAS 30/10/2023 76156/2023

JOSELIA PINHEIRO AZEVEDO Professor PEB-B SEME 06 DIAS 01/10/2023 69771/2023

LUCINIO BARROS MACHADO Guarda Civil Municipal SEMSEG 06 DIAS 30/10/2023 76262/2023

LUIZ CARLOS PEIXOTO Motorista SEMUS 01 DIA 30/10/2023 75768/2023

MALVINO DOS SANTOS Gari SEMMAT 14 DIAS 23/10/2023 75274/2023

MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA NUNES Professor PEB-A SEME 15 DIAS 05/12/2023 84936/2023

VERA LUCIA MARTINS COSTA Professor PEB-D SEME 02 DIAS 05/10/2023 69314/2023

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim,02 de fevereiro de 2024.

GUSTAVO CARVALHO LINS 
Subsecretário de Gestão de Recursos Humanos

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390031003000300037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6980 - 06 de Fevereiro de 2024

PORTARIA Nº 220/2024

DISPÕE  SOBRE  AUTORIZAÇÃO  PARA
AUTOCONDUÇÃO.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
MANUTENÇÃO E  SERVIÇOS  de  Cachoeiro
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através do
Decreto  nº  32.825/2023,  tendo  em vista  o
que costa no processo nº 5774/2024, 

RESOLVE:

Art.  1°  Conceder  ao  servidor  abaixo
mencionado,  autorização  para  AUTOCONDUÇÃO, com  efeitos

a partir da data da publicação até 30 de junho de 2024,  nos termos
do artigo 13, §§ 2º a 6º do Decreto nº. 22.289/2011.

SERVIDOR LOTAÇÃO

RUMENIGGE CARRICO GOMES SEMUS 

Art. 2°  A Autocondução somente poderá ser
exercida quando comprovada a indisponibilidade de motorista para cumprir
a função.

Art. 3º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de fevereiro de 2024.

LORENA VASQUES SILVEIRA
Secretária Municipal de Manutenção e Serviços

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390031003100310038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 6980 - 06 de Fevereiro de 2024

PORTARIA Nº 221/2024

DISPÕE SOBRE APURAÇÃO DE FATOS
E DE CONDUTA DE SERVIDOR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SEGURANÇA de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através  do  Decreto  nº  32.516/2022,
tendo em vista o que consta no processo
nº 181/2024.

RESOLVE:

Art.  1º Instaurar  Sindicância de acordo
com o Art.  23 da Lei  nº 7.654/2018 e com os fatos narrados no
processo em epígrafe.

Art. 2º Indicar o servidor  ROSINALDO
DOS SANTOS CORREA, Subinspetor GCM, mat. nº 13003, a fim de
apurar possíveis desvios de conduta de servidor lotado na Secretaria
Municipal  de  Segurança  e  Trânsito,  no  cargo  de  Guarda  Civil
Municipal.

Art.  3º O  prazo  para  conclusão  da
apuração é de 30 (trinta) dias úteis a contar da data de recebimento
do  processo  pelo  sindicante,  com  apresentação  de  Relatório
Conclusivo  ao  Secretário  da  Pasta,  para  que  sejam  adotadas  as
medidas cabíveis previstas na mesma lei.

Art.  4º Revogam-se  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de fevereiro de 2024.

RUY GUEDES BARBOSA JUNIOR
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390031003700330037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP
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PORTARIA Nº 222/2024

DISPÕE SOBRE APURAÇÃO DE FATOS
E CONDUTA DE SERVIDOR

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SEGURANÇA de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através  do  Decreto  nº  32.516/2022,
tendo em vista o que consta no processo
nº 171/2024,

RESOLVE:

Art.  1º Instaurar Sindicância de acordo
com o Art.  23 da Lei  nº 7.654/2018 e com os fatos narrados no
processo em epígrafe.

Art.  2º Indicar  o  servidor  ALCINEI
MEDEIROS MENON,  Subinspetor  GCM,  mat.  nº  19050,  a  fim de
apurar possíveis desvios de conduta de servidor lotado na Secretaria
Municipal  de  Segurança  e  Trânsito,  no  cargo  de  Guarda  Civil
Municipal.

Art.  3º O  prazo  para  conclusão  da
apuração é de 30 (trinta) dias úteis a contar da data de recebimento
do  processo  pelo  sindicante,  com  apresentação  de  Relatório
Conclusivo  ao  Secretário  da  Pasta,  para  que  sejam  adotadas  as
medidas cabíveis previstas na mesma lei.

Art.  4º Revogam-se as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de fevereiro de 2024.

RUY GUEDES BARBOSA JUNIOR
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390031003700370030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP
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PORTARIA Nº 223/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
PROGRESSÃO HORIZONTAL.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
33.608/2023,  tendo  em  vista  o  que
consta  no  processo  nº  21040/2018,
resolve:

Art.  1º  Conceder  PROGRESSÃO
HORIZONTAL ao servidor BRUNO SACRE DE CASTRO, Procurador,
lotado na PGM, nos termos da Lei nº 7.756/2019.

Matr Servidor Nomeação Classe Nível Biênio Ref. Promovido a A partir de

3451301 BRUNO SACRE DE CASTRO 27/07/2010  GPA I 2018/2020 J K 27/07/2020 

3451301 BRUNO SACRE DE CASTRO 27/07/2010  GPA I 2020/2022 K L 27/07/2022 

Art.  2º  Conceder  PROGRESSÃO
HORIZONTAL  POR  TITULAÇÃO ao  servidor  mencionado,  nos
termos do artigo 23, da Lei nº 7.756/2019.

Matr Servidor Nomeação Classe Nível Ref. Promovido a A partir de

3451301 BRUNO SACRE DE CASTRO 27/07/2010  GPA I L N 03/07/2023

Art.  3º  Revogar  as  disposições  em
contrário,  em  especial  as progressões  horizontais  concedidas  ao
referido  servidor  através  das  Portarias  nºs  783/2022,  889/2023,

1.500/2023 e 2.313/2023.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de fevereiro de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390031003900320032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 226/2024

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO  E  FISCALIZAÇÃO
DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO
NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  MEIO
AMBIENTE  E  URBANISMO  de  Cachoeiro
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  das  atribuições  delegadas  através  do
Decreto nº 33.609/2023, tendo em vista o
que consta no processo nº  6357/2024,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  a  servidora ANA
CAROLINA ALVES SOUZA, lotada na SEMURB, para acompanhamento e
fiscalização da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

CONTRATO
 LOCAÇÃO 

LOCADORA OBJETO PROC. Nº

Nº 088/2021
06/08/2021

SARDENBERG PARTICIPAÇÕES
LTDA ME

Locação do imóvel localizado na Rua Professor
Quintiliano, nº 31, 7º andar, Edifício Guandu

Center, salas nº 701, 702, 703, 704, 705, 706,
707, 708 e 709, Centro, nesta Cidade, sendo o
imóvel locado utilizado para funcionamento da
Secretaria Municipal de Urbanismo Mobilidade

e Cidade Inteligente (SEMURB)

216687/2021

 Art.  2° Compete  à  servidora,  designada
como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao
gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências
cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  -  Propor a celebração de aditivos  ou rescisão,  quando

necessário.

III  -  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua

responsabilidade.

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados,

em ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja

ultrapassado.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390032003100300033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 227/2024

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ACOMPANHAMENTO  E  FISCALIZAÇÃO
DA EXECUÇÃO DE CONTRATO FIRMADO
NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  MEIO
AMBIENTE  E  URBANISMO  de  Cachoeiro
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  das  atribuições  delegadas  através  do
Decreto nº 33.609/2023, tendo em vista o
que consta no processo nº  6359/2024,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  a  servidora DEBORA
ALVES DA SILVA SANTOS, lotada na SEMURB, para acompanhamento e
fiscalização da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo.

CONTRATO CONTRATADA OBJETO PROC. Nº

Nº 019/2021

28/01/2022

LIDER ASSISTÊNCIA
TÉCNICA EM AR

CONDICIONADO LTDA - ME

Contratação de empresa especializada em prestação
de s de manutenção preventiva e corretiva de ares

condicionadoS dos tipos Cassete, Split, ACJ, Cortina
de Ar, incluindo os materiais e equipamentos

necessários às manutenções e peças novas e genuínas,
e serviços de instalação, reinstalação e desinstalação

destes aparelhos, para atender as demandas da
Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim - ES

3.021/2022

 Art.  2° Compete  à  servidora,  designada
como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando ao
gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as providências
cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua

responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II  -  Propor a celebração de aditivos  ou rescisão,  quando

necessário.

III  -  Controlar  o  prazo  de  vigência  do  contrato  sob  sua

responsabilidade.

IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados,

em ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja

ultrapassado.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390032003100310037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP
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DOM Nº 6980 DE 06/02/2024

EXTRATO DE TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO

ESPÉCIE: 1º Termo de Re-Ratificação ao Contrato Nº324/2023.
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,  atendendo necessidades da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD
CONTRATADA: VIAÇÃO REAL ITA S.A.
OBJETO:  retificação  do  item  5.1  da  CLÁUSULA QUINTA –  DO  PAGAMENTO  do  Contrato
324/2023, assim:
Onde se lê:
5.1 O CONTRATANTE efetuará os pagamentos à CONTRATADA mensalmente, em até 30 (trinta)
dias corridos, contados da apresentação da Nota Fiscal correspondente, devidamente aceita e atestada
pela SEMAD, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento.
Leia-se:
5.1. O pagamento das compras dos créditos à CONTRATADA terá como comprovante a emissão da
devida  Carta  de  Crédito,  que  a  critério  da  CONTRATANTE poderá  ser  direcionada  aos  cartões
eletrônicos de bilhetagem em até 03 (três) dias úteis, após cada solicitação do setor de responsável,
pelo período necessário a utilização dos créditos por parte dos usuários.
DATA DA ASSINATURA: 05/02/2024.
SIGNATÁRIOS: Antônio  Carlos  Nascimento  Valente – Secretário Municipal de Administração,
Rogerio Romualdo e Saulo de Toledo Fraga – Diretores da Contratada.
 PROCESSO: 71248/2023.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390032003200340034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 6980 DE 06/02/2024

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 023/2022.
CONTRATANTE:  O  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  atendendo  necessidades da
SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS - SEMMAT
CONTRATADA:  LIDER ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM AR CONDICIONADO LTDA-ME
OBJETO:  renovar  a  vigência  do  Contrato nº 023/2022, firmado em  07/02/2022,  para  continuidade  a
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE ARES CONDICIONADOS DOS TIPOS CASSETE,
SPLIT, ACJ, CORTINA DE AR, INCLUINDO OS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS ÀS
MANUTENÇÕES  E  PEÇAS  NOVAS  E  GENUÍNAS,  E  SERVIÇOS  DE  INSTALAÇÃO,
REINSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DESTES APARELHOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ES.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 6.710,40 (seis mil, setecentos e dez reais e quarenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão/Unidade: 14.01
Projeto/Atividade: 2.028
Despesa: 33903917000 
Ficha/Fonte:  2583/150000000001  –  RECURSOS  NÃO  VINCULADOS  DE  IMPOSTOS  E
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS
VIGÊNCIA: A partir de 09/02/24.
DATA DE ASSINATURA: 05/02/2024.
SIGNATÁRIOS:  Lorena Vasques  Silveira –  Secretária  Municipal  de  Manutenção e  Serviços   e  Keiter
Oliver Abreu Amorim - Sócio da Contratada.
PROCESSO: 129/2024.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 3900390032003200330033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP
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